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27/06/2024 

reuniões e eventos de capacitação e de treinamento realizados pela Fundação Estatal de Saúde de Niterói - FeSaúde, na forma do Termo 
de Referência. 
Parágrafo único: A Comissão de Fiscalização mencionada no caput deste artigo passa a ser composta pelos seguintes empregados públicos: 
Fiscais do Contrato: 
Sophia Rosa Benedito | Gerente | Matrícula: 1088-0 
Paola Pereira dos Santos | Assistente | Matrícula: 2522-4 
Suplentes: 
Renata Ferreira Boente | Analista Administrativa | Matrícula: 2666-2 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

PORTARIA DAF N.º 054/2024 | EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO  
A Diretor de Administração e Finanças da Fundação Estatal de Saúde de Niterói - FeSaúde, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 
conferidas pela Lei Municipal nº. 3.133, de 13 de abril de 2015, pela Lei n.º 14.133/2021 e pelo Decreto Municipal n.º 14.730/2023, e considerando 
a necessidade de formalização da designação de membros para compor a (i) Equipe de Planejamento da Contratação, (ii) a Comissão de 
Contratação (ou Agente de Contratação) e (iii) a Comissão de Fiscalização de Contratos da Fundação, providenciando seu encaminhamento para 
publicidade no Diário Oficial do Município, 
RESOLVE: 
Art. 1º. Designar os funcionários abaixo relacionados para, sob a presidência do primeiro, constituírem a Equipe de Planejamento da 
Contratação (EPC), que visa a aquisição de materiais para a realização das atividades de promoção e prevenção da saúde nas unidades do 
Programa Médico de Família (PMF), que estão sob gestão da Fundação Estatal de Saúde de Niterói (FeSaúde). 
Função Nome Matrícula 
Presidente BRENEY GONÇALVES PEREIRA 2641-7 
Integrante Requisitante FRANCINE RAMOS DE OLIVEIRA MOURA AUTONOMO 1095-2 
Integrante Técnico FABIANA PRADO PRIORI 1827-9 
Art. 2º. A EPC deverá realizar todas as atividades das etapas de Planejamento da Contratação, além de acompanhar e apoiar a fase de Seleção 
do Fornecedor, quando solicitado pelas áreas responsáveis, nos termos do art. 9º do Decreto Municipal n.º 14.730/2023.  
Art. 3º. O grupo poderá ser requisitado para diligências e esclarecimentos acerca do Estudo e Planejamento da Contratação até a conclusão da 
compra/contratação, entendido como sendo a homologação da licitação ou ratificação para compra/contratação direta.  
Art. 4º. A Equipe de Planejamento da Contratação será automaticamente destituída quando da assinatura do contrato ou da emissão de 
instrumento equivalente, conforme o art. 10 do Decreto Municipal n.º 14.730/2023. 
 

TERMO DE REVOGAÇÃO 
PROC. N. º990.00.33101/2024-PE N. º90001/2024 

O Diretor Geral da Fundação Estatal de Saúde de Niterói-FeSaúde, no uso de suas atribuições legais, em cumprimento ao disposto do Art. 71, II 
da Lei n.º 14.133/2021, e: 
CONSIDERANDO que a lei Federal n." 14.133 de 1° de abril de 2021 - Nova lei de Licitações, exige da Administração Pública grandes desafios e 
necessidades no que tange ao acompanhamento e melhor instrução dos procedimentos de contratação; 
CONSIDERANDO que a tramitação do presente procedimento administrativo, na fase atual, não alcançou, ainda, o seu fim almejado, não havendo 
um resultado útil ao processo, o que por conseguinte não implica no direito adquirido a quaisquer dos interessados; 
CONSIDERANDO, a conveniência e oportunidade da Administração na revogação deste procedimento; 
CONSIDERANDO que a Administração Pública como um todo, em especial a FeSaúde atingir o princípio da legalidade, impessoalidade, 
eficiência, razoabilidade e proporcionalidade; 
RESOLVE: 
REVOGAR o Pregão Eletrônico n.º 900001/2024 nos termos do art. 71, II da Lei n.º 14.133/2021, pautada no princípio da autotutela observado no 
seio da Administração Pública, e contemplado na Súmula n." 473 do STF, vazada nos seguintes termos: "A Administração pode anular seus 
próprios atos quando eivados de vícios que os tomem ilegais, porque deles não se originam direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência ou 
oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada, em qualquer caso, a apreciação judicial". 
 

Corrigenda: 
Na Portaria n.° 102/2024, publicada em 26/06/2024, onde se lê: a contar de 14 de junho de 2024, leia-se: a contar de 15 de junho de 2024. 
 

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
PORTARIA FME Nº 928/2024- O PRESIDENTE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE NITERÓI, no uso de suas atribuições legais, considerando a 
previsão do art. 9º do Decreto Municipal nº 14.730/23. RESOLVE: Art. 1º- Instituir a Equipe de Planejamento da Contratação de empresa 
especializada na AQUISIÇÃO DE BEBEDOURO ACESSÍVEL, no âmbito do processo 9900020979/2024. 
Art. 2º- Designar os servidores abaixo relacionados para constituírem a Equipe especificada no artigo precedente:  
Função Nome Matrícula 
Presidente Pedro Paulo Dumas 

Pereira 
238032-0 

Integrante Requisitante Isaias Amorim Araújo 219.379-5 
Integrante Administrativo Andréia Baliano 237.841-6 
Art. 3º - A Equipe de Planejamento da Contratação deverá realizar todas as atividades das etapas de Planejamento da Contratação, além de 
acompanhar e apoiar a fase de Seleção do Fornecedor, quando solicitado pelas áreas responsáveis. O grupo poderá ser requisitado para 
diligências e esclarecimentos acerca do objeto e Planejamento da Contratação até a conclusão da compra/contratação, compreendida como a 
homologação da licitação ou ratificação para compra/contratação.  
Art. 4º - A Equipe de Planejamento da Contratação será automaticamente destituída quando da assinatura do contrato ou conclusão da 
contratação direta. 

EXTRATO DE TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 020/2024 
PROCESSO: 9900029924/2023. INSTRUMENTO: Termo de Colaboração n° 020/2024. PARTES: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, e, 
do outro lado, a ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO MORRO DO INGÁ, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 30.168.421/0001-97, como PARCEIRA. 
OBJETO: Atendimento na Educação Infantil  1º nível da Educação Básica  a crianças de 2 a 5 anos de idade, em seus aspectos físicos, 
emocionais, afetivos, cognitivos, linguísticos e sociais, na Creche Comunitária Nossa Senhora Aparecida. PRAZO: 12 (doze) meses. VALOR 
TOTAL: R$ 779.836,80 (setecentos e setenta e nove mil, oitocentos e trinta e seis reais e oitenta centavos), sendo empenhados inicialmente, R$ 
259.945,60 (duzentos e cinquenta e nove mil, novecentos e quarenta e cinco reais e sessenta centavos). VERBA: Natureza das Despesas: 
3.3.3.5.0.43.00.00.00; Programa de Trabalho: 20.43.12.365.0135.6290; Fonte de Recurso: 1.573.00; Nota de Empenho: 000982/2024. 
FUNDAMENTO: Lei Federal n° 13.019/2014; Decreto Municipal n° 13.996/2021. DATA DE ASSINATURA: 25/06/2024 
 

FUNDAÇÃO DE ARTE DE NITERÓI  FAN 
PORTARIA Nº 123/2024 
PORTARIA DE DESIGNAÇÃO PARA A FUNÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO. 
A PRESIDENTA DA FUNDAÇÃO DE ARTE DE NITERÓI  FAN, no uso de suas atribuições legais e no cumprimento do Decreto Municipal nº 
14.730/2023 e do Decreto Municipal nº 11.950/2015, no que couber, 
R E S O L V E: 
Art. 1º. Designar para a função de fiscalizar o cumprimento do objeto do ato de inexigibilidade nº 031/2024 a comissão constituída por 02 (dois) 
servidores:  
CHRISTIANE PACHECO DE SOUZA  cargo: Assessora Técnica  matrícula funcional nº 17.112-6  lotada na Sede desta Fundação e DIEGO 
DE CARVALHO PEREIRA DA SILVA  cargo: Diretor de Produção Cultural  matrícula funcional nº 17.106-3  lotada na Sede desta Fundação 
para o acompanhamento e fiscalização do objeto do ato de inexigibilidade resumido: 

 que será realizado em 
30 de junho de 2024, às 16h00, na Praça do Povo (Caminho Niemeyer), no Centro de Niterói  RJ, sob o processo Administrativo FAN n° 
990/0058370/2024. 


